
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.833.038 - SP 

(2019/0248288-0)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : WILDERBLANDER DO NASCIMENTO MENDES 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   MARIA FERNANDA GHANNAGE BARBOSA - 

DEFENSOR PÚBLICO - SP308701 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
TRÁFICO DE DROGAS. MINORANTE. NÃO INCIDÊNCIA. 
REGIME FECHADO. PECULIARIDADES. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Embora o acusado fosse tecnicamente primário ao tempo do 
delito, o Tribunal de origem entendeu incabível a aplicação da 
minorante descrita no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 com 
base em elementos concretos que indicam a sua dedicação a 
atividades criminosas, especialmente ao tráfico de drogas.
2. Para se entender de modo diverso, afastando-se a conclusão 
de que o agravante se dedicaria a práticas delituosas, seria 
necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório 
amealhado durante a instrução criminal, providência vedada em 
recurso especial, consoante o disposto na Súmula n. 7 do STJ.
3. A fixação do regime inicial fechado se deu com base nas 
peculiaridades do caso concreto, sobretudo na quantidade de 
droga apreendida. Inteligência do art. 33, § 2º, "a", e § 3º, do 
Código Penal, com observância também ao disposto no art. 42 
da Lei n. 11.343/2006.
4. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, 

Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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